
                      
Câmara Municipal de Guarapari

Estado do Espírito Santo

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº ......./2026 

(Do Sr. Vereador Marcial Souza Almeida)

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DA
HONRARIA  GUARÁ  DE  OURO  AO  SR.
MARCELLO FERNANDES GOMES 

A Câmara Municipal de Guarapari/ES resolve: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr . Marcello Fernandes Gomes a honraria “Guará de Ouro”.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Marcello  Fernandes  Gomes  é  um  empreendedor  guarapariense  com  atuação  relevante  no

fortalecimento do turismo e dos serviços náuticos do município. Nascido e criado em Guarapari, na

comunidade de Perocão, construiu sua trajetória profissional com dedicação, iniciativa e visão

empreendedora. Ao fundar a Marina Jetmar, o Jetmar Lounge e a Jetmar Passeios, passou a

contribuir  diretamente  para  o  desenvolvimento  econômico  local,  gerando  oportunidades,

movimentando  o  setor  turístico  e  ampliando  a  oferta  de  serviços  voltados  aos  visitantes  e

moradores.

Sua  atuação  tem  papel  importante  na  valorização  das  belezas  naturais  de  Guarapari,

especialmente por  meio da promoção de passeios e  experiências ligadas ao turismo náutico,

segmento que fortalece a imagem do município como destino turístico de destaque no Espírito

Santo. Além disso, seus empreendimentos colaboram para a profissionalização do setor náutico,

agregando  qualidade,  estrutura  e  atendimento  aos  serviços  oferecidos.

Marcello representa o espírito trabalhador e empreendedor do povo guarapariense, servindo como

exemplo  de  perseverança,  inovação  e  compromisso  com  o  crescimento  da  cidade.  Por  sua

contribuição concreta ao turismo, à economia local e à valorização de Guarapari, faz-se justo o

reconhecimento por meio desta homenagem.

Sala das Sessões. 27 de Março de 2026

 Sr. Vereador Marcial Souza Almeida
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